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DECRETO Nº 087/2007 
    

SÚMULA: Homologa e adjudica resultado das licitaçõe s 
modalidade Tomada de Preços nº 037, 038, 039, 040 e  041 e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando as disposições da Lei Orgânica do Município; 
Considerando as disposições da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores; 
Considerando parecer exarado pela Assessoria Jurídica; 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
037/2007 – Aquisição de material elétrico para iluminação pública, que declarou como vencedoras as 
propostas das empresas: 

 
• Marcos de Lara Vaz ME para os itens 02, 09, 14, 15 e 17; 
• Antonio Carlos Carnaval EPP para o item 08; 
• Sigma Comercial Elétrica Ltda  para os itens 01, 07, 10, 11, 12, 13 e 18; 
• Ligfio Materiais Elétricos Ltda para os itens 05, 06, 19, 20, 21, 22 e 23; 
• Miriam Quadros Ferreira & Cia. Ltda para os itens 16 e 24; 
• Eletrofio Instalações Elétricas Ltda para os itens 03 e 04. 

 
Art. 2º - Fica homologado e adjudicado o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
038/2007 – Aquisição de ferramentas para uso da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, que declarou 
como vencedoras as propostas das empresas: 
 
• Tarcila Fernanda Pacheco Martins para os itens 05, 06, 08, 12, 13, 18, 26, 27, 28, 30, 31, 35 e 36; 
• A Vantajosa Materiais de Construção Ltda  para os itens 04, 10, 15, 16, 21, 22, 23, 29, 33, 37, 38 e 

39; 
• O.F. Luz da Silva & Cia. Ltda  para os itens 01, 02, 03, 07, 09, 19, 20, 24, 32 e 34; 
• Zacarias Curi  para os itens 11, 14, 17 e 25. 

 
Art. 3º - Fica homologado e adjudicado o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
039/2007 – Aquisição de materiais de construção e de manutenção para as escolas e centros municipais 
de educação infantil, que declarou como vencedoras as propostas das empresas: 
 
• Miriam Quadros Ferreira & Cia. Ltda  para os itens 01, 05, 06, 09, 11, 14, 16, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29, 46, 47, 48, 53, 55, 56, 57, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 74, 75, 76, 79, 80, 81, 82, 87, 
89, 90, 91, 92, 93, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130 e 131; 

• Promercado Materiais Elétricos e Iluminações Ltda para os itens 45, 60, 61, 62, 63, 83 e 116; 
• Adamatti Porã Elétrica Ltda ME para os itens 07, 17, 18, 30, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 49, 

50, 51, 52, 58, 59, 117 e 118; 
• Zacarias Curi para os itens 12, 13, 19, 32, 33, 34 e 35; 
• O.F. Luz da Silva & Cia. Ltda para os itens 08, 10, 15, 54, 72, 77, 78, 85, 86, 88, 94 e 119. 
 
Art. 4º - Fica homologado e adjudicado o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
040/2007 – Aquisição de pneus para uso da Secretaria Municipal de Saúde, que declarou como 
vencedoras as propostas das empresas: 
 
• Distribuidora Veicular Ltda  para os itens 01, 02 e 04; 
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• Tereza Pneus Ltda  para os itens 03 e 05. 
 

Art. 5º - Fica homologado e adjudicado o resultado da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
041/2007 – Aquisição de equipamentos de proteção individual para uso do hospital municipal, que declarou 
como vencedoras as propostas das empresas: 
 
• Santi & Ferreira Ltda  para os itens 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16; 
• M.M.I. Comércio de Equipamentos de Proteção Individ ual Ltda para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08 e 09. 
 
Art. 6º  - Determina à Secretaria Municipal de Administração que tome as providências necessárias.  

 
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, em 23 de julho de 2007. 

 

 


